
                                  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MEDIANEIRA PR 

cmas@medianeira.pr.gov.br 
Avenida José Callegari, nº647, 4º andar, bairro Ipê – Fone: (45) 3264-8694 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 32/2025 

 

SÚMULA: APROVA A PROGRAMAÇÃO Nº 202543130006 NO VALOR DE R$ 

100.983,00 EM FAVOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CRAS, PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS PARA O SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Estado do Paraná, embasado 

pela Lei nº 8.742 de 01/12/1993 e Lei Municipal nº 1.233 de 28/03/2024, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 

Considerando, a deliberação em reunião ordinária realizada em 11 de novembro de 

2025; 

 

RESOLVE:  

Art.1º - Aprovar a Programação nº 202543130006 no valor de R$ 100.983,00 em 

favor do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, para estruturação da 

rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, para o Serviço de 

Proteção Social Básica. 

 

Art. 2º - Aprovar Declaração no sistema EstruturaSUAS, disponibilizado pelo 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome – 

MDS, anexa. 

 

Art.3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Medianeira, 11/11/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Elenize Proner 

Presidente do CMAS 

Gestão 2025/2027 
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                                  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MEDIANEIRA PR 

cmas@medianeira.pr.gov.br 
Avenida José Callegari, nº647, 4º andar, bairro Ipê – Fone: (45) 3264-8694 

 

 

DECLARAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Medianeira/PR, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1.233 de 28/03/2024, e 

considerando sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, 

bem como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais 

ofertados (NOB-SUAS -  artigo 121)  DECLARA que, em reunião ordinária ocorrida 

no dia 11 de novembro de 2025, aprovou a Programação nº 202543130006, 

elaborada e inserida pela Prefeitura Municipal de Medianeira/PR  no sistema 

EstruturaSUAS, disponibilizado pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome – MDS, Secretaria Nacional de Assistência Social 

- SNAS. A mencionada Programação visa a transferência voluntária de recursos na 

modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistencial Social – 

SUAS, encontra-se em conformidade com a classificação do(s) recurso(s) previsto(s) 

e de acordo com a correspondente ação de estruturação de sua rede de serviços 

socioassistenciais. 

 

Medianeira/PR, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

Elenize Proner 

Presidente do CMAS 

Gestão 2025/2027 
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Plano de Ação Emenda Individual Nº 202543130006 
 
 

O Plano de Ação para utilização do recurso advindo da emenda parlamentar Nº 

202543130006 no valor de R$ 100.983,00 do grupo de natureza de despesa 3, que abrange Outras 

Despesas Correntes, utilizadas para custeio e manutenção da administração pública, será utilizado 

para a proteção social básica a fim de custear as despesas com:  

• Serviços de Tecnologia da Informação; 

• Passagens; 

• Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; e 

• Diárias. 

 



DADOS DO FAVORECIDO

DADOS DO ÓRGÃO EMITENTE

DADOS DETALHADOS DO EMPENHO

Nº do documento
2025NE406663

Última atualização
25/11/2025

Descrição
NOTA DE EMPENHO (NE)

Fase
EMPENHO

Espécie/tipo de documento
NÃO SE APLICA

Valor atual do documento
R$ 100.983,00

Observação do Documento

CPF/CNPJ/Outros
16.877.828/0001-62

Nome
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL E DA POLITICA MUN

Órgão Superior
55000
MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA
E COMBATE À FOME

Órgão / Entidade Vinculada
55001
FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade Gestora
330013
FUNDO NACIONAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

Gestão
00001
TESOURO NACIONAL

https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/16877828000162
https://portaldatransparencia.gov.br/orgaos/55000-ministerio-do-desenvolvimento-e-assistencia-social--familia-e-combate-a-fome
https://portaldatransparencia.gov.br/orgaos/55000-ministerio-do-desenvolvimento-e-assistencia-social--familia-e-combate-a-fome
https://portaldatransparencia.gov.br/orgaos/55000-ministerio-do-desenvolvimento-e-assistencia-social--familia-e-combate-a-fome
https://portaldatransparencia.gov.br/orgaos/55000-ministerio-do-desenvolvimento-e-assistencia-social--familia-e-combate-a-fome


DETALHES ORÇAMENTÁRIOS

Processo
71000111561202548

Esfera
2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Tipo de crédito
A - INICIAL (LOA)

Fonte de recursos
00 - RECURSOS ORDINARIOS

Grupo da fonte de recursos
0 - CODIGO INEXISTENTE NO SIAFI

Unidade orçamentária
55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Área de Atuação (Função)
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção
245 - SERVICOS SOCIOASSISTENCIAIS

Programa
5131 - PROTECAO SOCIAL PELO SISTEMA UNICO DE
ASSISTENCIA SOCIAL (SUAS)

Ação
219G - ESTRUTURACAO DA
REDE DE SERVICOS E
FORTALECIMENTO DA
GESTAO DO SISTEMA UNICO
DE ASSISTENCIA SOCIAL
(SUAS)

Linguagem Cidadã

Subtítulo (localizador)
219G0041 - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS E FO - NO ESTADO DO PARANA

Plano orçamentário - PO
0000 - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS E FORTALECIMENTO DA GESTAO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL
(SUAS) - DESPESAS DIVERSAS

Regionalização do Gasto



DETALHES LICITAÇÃO/CONTRATO

NÚMERO DA LICITAÇÃO MODALIDADE DE LICITAÇÃO ÓRGÃO SUPERIOR ÓRGÃO / ENTIDADE VINCULADA UNIDADE GESTORA
RESPONSÁVEL

Nenhum registro encontrado

DETALHE DA DESPESA

DETALHAMENTO DO GASTO

PARANÁ

Emenda Parlamentar
202543130006

Autor
BETO PRETO / EMENDA 6

Apoiador/Solicitante

Modalidade da Licitação
NÃO SE APLICA

Inciso
SI

Amparo
SEM INFORMACAO

Artigo
SI

Parágrafo
SI

Nº convênio/ outro acordo

Exibir : 10 

Categoria da Despesa
3 - DESPESAS CORRENTES

Grupo de Despesa
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Modalidade de Aplicação
41 - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO

Elemento de Despesa
41 - CONTRIBUIÇÕES

https://portaldatransparencia.gov.br/emendas/detalhe?codigoEmenda=202543130006


ITEM SUBELEMENTO VALOR ATUAL ITEM HISTÓRICO

1 - EMPENHO DA PROGRAMACAO N.
411580420250001, REFERENTE A EMENDA
INDIVIDUAL N. 202543130006 - AUTOR - BETO
PRETO PROCESSO N. 71000111561202548 -
ENTE - MEDIANEIRA-PR

29 - A MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARANA 100.983,00 

DOCUMENTOS RELACIONADOS

DATA FASE DOCUMENTO RESUMIDO ESPÉCIE

26/12/2025 LIQUIDAÇÃO 2025NS022073

29/12/2025 PAGAMENTO 2025OB009731 ORIGINAL

Exibir : 10

PÁGINA 1 DE 1

 1 

Exibir : 10  

https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/liquidacao/330013000012025NS022073
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/pagamento/330013000012025OB009731

